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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 38/2025 –

 

Processo Nº PM-ADM-2025/3795,

 

com critério de julgamento 
(menor preço por item), nos

 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública,
 objetivando aquisição de gêneros alimentícios (pão, leite e laticínios) para atender as secretarias: SEMEC, 

SEMCIAS E SAÚDE, de acordo com a
 

Comunicação SIGA Nº PM-CIN-2025/01882
 O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 

https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ .  
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 27  de maio  de 2025 –  08:00 Horas (Horário de Brasília)  
Até 09 de junho de 2025 –  08:30 Horas (Horário de Brasília) 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES 

09
 

de junho de 2025 –
  

a partir das  09:00 Horas (Horário de Brasília) 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina

 

–

 

MS, 22

 

de maio

 

de 2025.

 

Ingrid Gouveia Lima

 

Agente de Contratação

 

no 

 

Município de Nova Andradina –

 

MS.

 

DECRETO Nº. 3.633, de 16

 

de maio

 

de 2025.

 

Republicado por Incorreção

 

Altera o Decreto 3.294, de 6 de dezembro

 

de 

 

2023, e dá outras providencias.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o Ocio nº 11/CMAS/2025, de 15

 

de abril

 

de 2025,

 

no

 

qual

 

solicita a alteração

 

dos

 
representantes

 

dos

 

membros

 

do

 

Conselho Municipal de Assistência Social –

 

CMAS

 

(PM-ADM-2025/05498);

 
:

 
Art. 1º Ficam

 

alterados

 

os

 

numerais

 

“1”

 

e “4”

 

da alínea 

 

“a”

  

e

 

os

 

numerais

 

“3”,

 

“4”

  

e “5”

  

da alínea

 

b”, 
ambos

  

do inciso I” 

 

do artigo 1° do Decreto 3.294, de 6

 

de dezembro de 2023, os

 

quais

 

passam

 

a vigorar

 

com a seguinte 
redação:

 Art. 1° ...

 I -

 

...

 a) ...
 1)

 
Valeria Rodrigues de Almeida Dias, representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania;
 [...]

 4)
 

Karina
 

Aparecida Silva Rodrigues, representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Integrado;

 
[...]

 
b) ...  
[...]  
3)  Sueli de Souza Pessoa, representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

                       4)  Fabiana da Cunha Guissoni, representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Integrado;  

5)  Michelle Andressa Lazarini Teixeira , representante da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão; 
                        [...]  

Art. 2°
 

Este
 

Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS, 16
 

de maio de 2025.
 

      
Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
          

PREFEITO MUNICIPAL
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Termo de Homologação

 
 

O repasse de recursos

 

referente à Emenda Impositiva,

 

realizado por meio do Termo de Fomento nº 
28/2024, referente ao Processo Administrativo nº 7276/2024, formalizado entre a Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, e a Organização da 
Sociedade Civil

 

Associação

 

de Pais e Mestres

 

da Unidade Executora da Escola Centro de Educação Infantil 
Paulo Silveira Fattor.

 
 A prestação de contas de execução do objeto foi entregue tempestivamente no prazo xado no Termo de 

Fomento. Com base no Relatório de Execução do Objeto apresentado em confrontação com o pactuado 
no Plano de Trabalho, bem como do Termo de Fomento n°.28/2024, conclui-se que o objetivo foi 
integralmente atingido, visto que a entidade utilizou os recursos nas atividades propostas. Destaca-se que 
o foco da parceria foi contribuir para as despesas detalhadas no Plano de Trabalho, especialmente 
relacionadas ao material de capital, como a aquisição de ventiladores, armários

 
de aço, rádio funcional e 

conjunto coletivo de alimentação. Dessa forma, ca evidente que o propósito da parceria foi plenamente 
atingido.

 
 

Nesses termos, declaro aprovada a prestação de contas apresentada, concluindo pela sua homologação.

 
 

Nova Andradina, MS, 22

 

de maio de 2025.

 
 

Wagner Carlos Perigo.

 

Secretário

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 

Termo de Homologação

 
 

O repasse de recursos

 

referente à Emenda Impositiva,

 

realizado por meio do Termo de Fomento nº 
27/2024, referente ao Processo Administrativo nº 7265/2024, formalizado entre a Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, e a Organização da 
Sociedade Civil

 

Associação

 

de Pais e Mestres

 

do Centro de Educação Infantil Rita Ribeiro Hashinokuti. 

 
 A

 
prestação de contas de execução do objeto foi entregue tempestivamente no prazo xado no Termo de 

Fomento. Com base no Relatório de Execução do Objeto apresentado em confrontação com o pactuado 
no Plano de Trabalho, bem como do Termo de Fomento n°.27/2024, conclui-se que o objetivo foi 
integralmente atingido, visto que a entidade utilizou os recursos nas atividades propostas. Ressalta-se que 
o foco da parceria foi contribuir para as despesas detalhadas no Plano de Trabalho, especialmente 
relacionadas ao material de capital, como a aquisição de ventiladores, carrinho de limpeza funcional, 
armários de aço e piscina de bolinhas. Dessa forma, ca evidente que o propósito da parceria foi 
plenamente atingido.

 
 

Nesses termos, declaro aprovada a prestação de contas apresentada, concluindo pela sua homologação.

 
 

Nova Andradina, MS, 22

 

de maio de 2025.

 
 

Wagner Carlos Perigo.

 

Secretário

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
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TERMO

 

DE

 

ENCERRAMENTO

 

EMPENHO

 

N°

 

4284/2024

 

Por meio este instrumento, o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento

 

das

 

determinações

 

do

 

Tribunal

 

de

 

Contas

 

do

 

Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul, contidas na Instrução 
Normativa Nº 54/2016, resolve registrar o encerramento do EMPENHO N°4284/2024,

 

celebrado 
com: Empresa: BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA –

 

CNPJ: 
48.849.767/0001-16.

 A presente Ata de Registro de preço
 

está
 

sendo
 

encerrado
 

por
 

motivo
 

de
 

que
 

todos
 

os
 

termos
 

e
 condições foram cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber:  

�  As  obrigações relacionadas  a  processos iniciados de penalização contratual; 

�  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;  

�
 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços
 

entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
 

de despesas, assina o 
presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
 

Nova

 

Andradina-MS, 22

 

de

 

maio

 

de

 

2025

 
 

Wagner

 

Carlos

 

Perigo

 

Secretário

 

Municipal

 

de

 

Educação,

 

Cultura

 

e

 

Esporte

 

TERMO

 

DE

 

ENCERRAMENTO

 

EMPENHO

 

N°4285/2024

 

Por meio este instrumento, o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento

 

das

 

determinações

 
do

 

Tribunal

 

de

 

Contas

 

do

 

Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul, contidas na Instrução Normativa Nº 54/2016, 
resolve registrar o encerramento do

 

EMPENHO N°4285/2024,

 

celebrado com: Empresa: MASTER PLUS 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

 

–

 

CNPJ: 50.247.672/0001-74.

 A presente Ata de Registro de preço
 

está
 

sendo
 

encerrado
 

por
 

motivo
 

de
 

que
 

todos
 

os
 

termos
 

e
 

condições 
foram cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:  

�  As  obrigações relacionadas  a  processos iniciados de penalização contratual; 

�  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

�
 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços
 

entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova

 

Andradina-MS, 22

 

de

 

maio

 

de

 

2025

 
 

Wagner

 

Carlos

 

Perigo

 

Secretário

 

Municipal

 

de

 

Educação,

 

Cultura

 

e

 

Esporte
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TERMO

 

DE

 

ENCERRAMENTO

 

EMPENHO

 

N°

 

4286/2024

 

Por meio este instrumento, o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento

 

das

 

determinações

 
do

 

Tribunal

 

de

 

Contas

 

do

 

Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul, contidas na Instrução Normativa Nº 54/2016, 
resolve registrar o encerramento do

 

EMPENHO N°4286/2024,

 

celebrado com: Empresa: DORATEC 
COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA –

 

CNPJ: 51.238.448/0001-89.

 A presente Ata de Registro de preço
 

está
 

sendo
 

encerrado
 

por
 

motivo
 

de
 

que
 

todos
 

os
 

termos
 

e
 

condições 
foram cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:  

�  As  obrigações relacionadas  a  processos iniciados de penalização contratual; 

�  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

�
 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços
 

entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova

 

Andradina-MS, 22

 

de

 

maio

 

de

 

2025

 
 

Wagner

 

Carlos

 

Perigo

 

Secretário

 

Municipal

 

de

 

Educação,

 

Cultura

 

e

 

Esporte

 

TERMO

 

DE

 

ENCERRAMENTO

 

EMPENHO

 

N°4287/2024 e 4288/2024

 

Por meio este instrumento, o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento

 

das

 

determinações

 
do

 

Tribunal

 

de

 

Contas

 

do

 

Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul, contidas na Instrução Normativa Nº 54/2016, 
resolve registrar o encerramento dos

 

EMPENHO N°4287/2024 e 4288/2024, celebrado com: Empresa: 
ANDRE MIRANDOLA LTDA

 

–

 

CNPJ: 04.860.249/0001-28.

 A presente Ata de Registro de preço
 

está
 

sendo
 

encerrado
 

por
 

motivo
 

de
 

que
 

todos
 

os
 

termos
 

e
 

condições 
foram cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:  

�  As  obrigações relacionadas  a  processos iniciados de penalização contratual; 

�  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

�
 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços
 

entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova

 

Andradina-MS, 22

 

de

 

maio

 

de

 

2025

 
 

Wagner

 

Carlos

 

Perigo

 

Secretário

 

Municipal

 

de

 

Educação,

 

Cultura

 

e

 

Esporte
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TERMO

 

DE

 

ENCERRAMENTO

 

EMPENHO

 

N°4289/2024

 

Por meio este instrumento, o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento

 

das

 

determinações

 

do

 

Tribunal

 

de

 

Contas

 

do

 

Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul, contidas na Instrução Normativa Nº 54/2016, 
resolve registrar o encerramento do

 

EMPENHO N°4289/2024,

 

celebrado com: Empresa: MASTER PLUS 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

 

–

 

CNPJ: 44.245.631/0001-46.

 A presente Ata de Registro de preço
 

está
 

sendo
 

encerrado
 

por
 

motivo
 

de
 

que
 

todos
 

os
 

termos
 

e
 

condições 
foram cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:  

�  As  obrigações relacionadas  a  processos iniciados de penalização contratual; 

�  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

�  A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
 

Nova

 

Andradina-MS, 22

 

de

 

maio

 

de

 

2025

 
 

Wagner

 

Carlos

 

Perigo

 

Secretário

 

Municipal

 

de

 

Educação,

 

Cultura

 

e

 

Esporte

 

TERMO

 

DE

 

ENCERRAMENTO

 

EMPENHO

 

N°4290/2024

 

Por meio este instrumento, o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento

 

das

 

determinações

 
do

 

Tribunal

 

de

 

Contas

 

do

 

Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul, contidas na Instrução Normativa Nº 54/2016, 
resolve registrar o encerramento do

 

EMPENHO N°4290/2024,

 

celebrado com: Empresa: KASA 
KOMPLETA COMERCIO E SERVICOS LTDA

 

–

 

CNPJ: 04.932.770/0001-23.

 A presente Ata de Registro de preço
 

está
 

sendo
 

encerrado
 

por
 

motivo
 

de
 

que
 

todos
 

os
 

termos
 

e
 

condições 
foram cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:  

�  As  obrigações relacionadas  a  processos iniciados de penalização contratual; 

�  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

�
 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços
 

entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova

 

Andradina-MS, 22

 

de

 

maio

 

de

 

2025

 
 

Wagner

 

Carlos

 

Perigo

 

Secretário

 

Municipal

 

de

 

Educação,

 

Cultura

 

e

 

Esporte
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TERMO

 

DE

 

ENCERRAMENTO

 

EMPENHO

 

N°4292/2024

 

Por meio este instrumento, o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento

 

das

 

determinações

 

do

 

Tribunal

 

de

 

Contas

 

do

 

Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul, contidas na Instrução Normativa Nº 54/2016, 
resolve registrar o encerramento do

 

EMPENHO N°4292/2024,

 

celebrado com: Empresa: L. DE ALMEIDA 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS –

 

CNPJ: 37.406.017/0001-53.

 A presente Ata de Registro de preço
 

está
 

sendo
 

encerrado
 

por
 

motivo
 

de
 

que
 

todos
 

os
 

termos
 

e
 

condições 
foram cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:  

�  As  obrigações relacionadas  a  processos iniciados de penalização contratual; 

�  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

�  A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
 

Nova

 

Andradina-MS, 22

 

de

 

maio

 

de

 

2025

 
 

Wagner

 

Carlos

 

Perigo

 

Secretário

 

Municipal

 

de

 

Educação,

 

Cultura

 

e

 

Esporte

 

TERMO

 

DE

 

ENCERRAMENTO

 

EMPENHO

 

N°

 

4293/2024

 

Por meio este instrumento, o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento

 

das

 

determinações

 
do

 

Tribunal

 

de

 

Contas

 

do

 

Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul, contidas na Instrução Normativa Nº 54/2016, 
resolve registrar o encerramento do

 

EMPENHO N°4293/2024,

 

celebrado com: Empresa: VIXBOT 
SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA –

 

CNPJ: 21.997.155/0002-03.

 A presente Ata de Registro de preço
 

está
 

sendo
 

encerrado
 

por
 

motivo
 

de
 

que
 

todos
 

os
 

termos
 

e
 

condições 
foram cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:  

�  As  obrigações relacionadas  a  processos iniciados de penalização contratual; 

�  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

�
 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços
 

entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova

 

Andradina-MS, 22

 

de

 

maio

 

de

 

2025

 
 

Wagner

 

Carlos

 

Perigo

 

Secretário

 

Municipal

 

de

 

Educação,

 

Cultura

 

e

 

Esporte
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TERMO

 

DE

 

ENCERRAMENTO

 

EMPENHO

 

N°4294/2024

 

Por meio este instrumento, o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento

 

das

 

determinações

 
do

 

Tribunal

 

de

 

Contas

 

do

 

Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul, contidas na Instrução Normativa Nº 54/2016, 
resolve registrar o encerramento do

 

EMPENHO N°4294/2024,

 

celebrado com: Empresa: OESTE TECH 
PRUDENTE LTDA

 

–

 

CNPJ: 53.502.695/0001-76.

 A presente Ata de Registro de preço
 

está
 

sendo
 

encerrado
 

por
 

motivo
 

de
 

que
 

todos
 

os
 

termos
 

e
 

condições 
foram cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:  

�  As  obrigações relacionadas  a  processos iniciados de penalização contratual; 

�  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

�
 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços
 

entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova

 

Andradina-MS, 22

 

de

 

maio

 

de

 

2025

 
 

Wagner

 

Carlos

 

Perigo

 

Secretário

 

Municipal

 

de

 

Educação,

 

Cultura

 

e

 

Esporte

 

TERMO

 

DE

 

ENCERRAMENTO

 

EMPENHO

 

N°

 

4295/2024 e 4296/2024

 

Por meio este instrumento, o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento

 

das

 

determinações

 
do

 

Tribunal

 

de

 

Contas

 

do

 

Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul, contidas na Instrução Normativa Nº 54/2016, 
resolve registrar o encerramento 

 

dos EMPENHO N°4295/2024 e 4296/2024,

 

celebrado com: Empresa: M. 
A. DA SILVA -

 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO –

 

CNPJ: 19.162.885/0001-53.

 A presente Ata de Registro de preço
 

está
 

sendo
 

encerrado
 

por
 

motivo
 

de
 

que
 

todos
 

os
 

termos
 

e
 

condições 
foram cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:  

�  As  obrigações relacionadas  a  processos iniciados de penalização contratual; 

�  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

�
 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços
 

entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova

 

Andradina-MS, 22

 

de

 

maio

 

de

 

2025

 
 

Wagner

 

Carlos

 

Perigo

 

Secretário

 

Municipal

 

de

 

Educação,

 

Cultura

 

e

 

Esporte
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO

 

N° 039/2025

 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Eletrônico

 

n° 039/2025, Processo

 

SIGA HR-ADM-2024/00214. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de itens 
de vidraçaria

 

para atender a demanda

 

da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, conforme termo de referência e 
descritivo.

 

O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos ociais www.bll.org.br

 

e https://funsau-na.ms.gov.br/editais. 
O Pregão será realizado

 

no dia 03/06/2025

 

às 09:00

 

horas

 

(Horário de Brasília) na forma Eletrônica, no Sistema de 
Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) -

 

www.bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através 
da plataforma citada.

  

Nova Andradina/MS, 21

 

de maio

 

de

 

2025.

 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Agente de Contratação
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 EDITAL
 
DE ABERTURA

  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
 
Nº 05/2025

 HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
 

 PROCESSO
 
SELETIVO

 
SIMPLIFICADO

 
PARA

 
CONTRATAÇÃO

 
DE

 
AUXILIAR

 
DE

 
LIMPEZA,

 FONOAUDIóLOGO(A) ,
 
RECEPCIONISTA

 
E

 
TERAPEUTA

 
OCUPACIONAL,

 
am de

 
compor o quadro

 
de 

funcionários do Hospital Regional de Nova Andradina.
 Considerando que não há candidatos aprovados em concurso público vigente

 aguardando convocação e/ou nomeação para os
 
cargos

 
mencionados acima;

 
 

Considerando a necessidade de substituição imediata de prossionais em caso de 
desligamentos, readaptações, afastamentos e/ou licenças;

 Considerando, que o inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, o inciso IX do artigo 
27 da Constituição Estadual e, por conseguinte, a Lei n° 4.135, de 2011, disciplinam a

 
contratação

 
para 

atendimento à necessidade temporária de excepcional interesse público;
 Considerando que o Hospital Regional de Nova Andradina

 
é uma Instituição 100% SUS,

 
na qual necessita manter adequada assistência aos pacientes, com normas e rotinas estabelecidas, em 
consonância com a legislação vigente.

 
Considerando que este nosocômio, possui protocolos denidos, para manejo dos 

pacientes, preconizados pelo Ministério da Saúde, necessitando assegurar minimamente, prossionais em 
escala de serviço, para cobertura de férias, atestados médicos e escalas vagas, derivadas de exonerações, 
readaptações, afastamentos e/ou licenças  e redimensionamento de prossionais, diante da quantidade de 
pacientes assistidos.  

O  DIRETOR GERAL  DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – 
FUNSAU-NA,  no uso de suas atribuições legais, em  conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, 
de 9 de junho de 2010,  torna público a realização do Processo Seletivo Simplicado para seleção de prossionais 
para prestar serviços no Hospital Regional de Nova Andradina, mediante contratação de acordo com as condições 
seguintes:  
1.  DA DIVULGAÇÃO  
1.1  Os avisos relativos ao Processo Seletivo Simplicado serão divulgados no site www.funsau-na.ms.gov.br, 
no Mural do Hospital Regional de Nova Andradina, localizado na Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 – Bairro Durval 
Andrade Filho, Nova Andradina-MS e também através de publicação no Diário Ocial da Prefeitura de Nova 
Andradina.  
2.  DOS  CARGOS/FUNÇÕES  
2.1.  O Processo Seletivo Simplicado destina-se a recrutar e selecionar prossionais para desempenhar 
atividades técnicas especializadas para operacionalização do Hospital Regional de Nova Andradina, mantido pela 
FUNSAU-NA, conforme discriminado no Anexo I.  

2.2.  Os cargos/funções  objeto deste Processo Seletivo Simplicado são os discriminados pelas denominações, 
vagas, requisitos e salários  constantes  do Anexo  I  deste Edital. 

2.3.  O Processo de Seleção Simplicada será constituído por análise curricular, onde serão avaliadas as 
informações prestadas na Ficha de Inscrição  (Anexo II), Currículo (Anexo III), Ficha de Documentos e 
Avaliação  (Anexo IV); mediante apresentação dos documentos pessoais e documentação comprobatória das 
experiências de trabalho,  títulos e cursos realizados, conforme exigidos no item 3.2. (classicatória e 
eliminatória);  

2.4.  Os candidatos selecionados  e convocados para admissão serão contratados pelo regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho –  CLT, por prazo determinado, pelo período de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado uma 
única vez, até o limite de 02  (dois) anos  conforme a CLT permite condicionado a critério da contratante. 

3.  DAS INSCRIÇÕES:  

3.1.
 

As inscrições para o Processo Seletivo, conforme estabelecido no Anexo VIII
 

(Cronograma Previsto)
 

serão 
realizadas

 
conforme a seguir:

 

�
 
Período/Horário:

 
A partir das 18:00hs

 
do dia 21

 
de maio

 
de 2025

 
até às 23h:59min.

 
do dia 25

 
de maio

 

de 2.025;
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�
 
Modalidade:

 
Não presencial, ou seja, a inscrição é

 
exclusivamente através do e-mail eletrônico 

rh@funsau-na.ms.gov.br;
 �

 
A documentação deverá ser enviada em ARQUIVO ÚNICO no formato de documento portátil (PDF -

 Portable Document Format);
 �

 
Não serão aceitas inscrições presenciais na sede da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, 
via fax, Correios, ou outra forma não especicada neste Edital;

 �
 
Título do e-mail:

 
NOME COMPLETO

 
+ CARGO QUE ESTÁ CONCORRENDO;

 �
 
Não serão aceitos e-mails com complementos de documentos. Se necessário corrigir, envie tudo 
novamente junto com o que estava pendente

 
no mesmo arquivo. Analisaremos apenas um e-mail por 

pessoa;
 �

 
Caso o candidato envie mais de um e-mail, só será considerado para efeito de avaliação o último e-
mail enviado.

 3.2.
 

Para realizar a inscrição o candidato deverá
 
escanear e enviar no endereço eletrônico os seguintes 

documentos:
 a)

 
Ficha de Inscrição, devidamente preenchida, conforme

 
Anexo II;

 b)
 
Currículo, apresentado na forma do modelo constante do Anexo III, devendo conter, necessariamente, as 
seguintes informações:

 
�

 
Escolaridade, cursos de capacitação que tenha concluído; 

 
�

 
Qualicação prossional: nome dos eventos técnicos que participou, duração e período de realização dos 
últimos cinco anos;  

�  Experiência prossional, descrevendo, sucintamente, tarefas básicas, empregador e período trabalhado. 
c)  Ficha de Documentos e Avaliação (conforme Anexo IV); devendo conter o preenchimento da quantidade 

e pontuação dos comprovantes de  experiências prossionais e formações complementares; 
d)  Documentação comprobatória  das  experiências prossionais e Formação Complementar 

(Títulos/Cursos),  conforme informado na  Ficha de Documentos e Avaliação (Anexo IV); 
e)  Documento com foto (RG ou CNH)  e CPF;  
f)  Carteira de Identidade Prossional;  quando o cargo pretendido conforme Anexo I for regulamentado 

por Conselho de Classe  prossional;  
g)  Diploma ou certicado de conclusão de  curso, conforme requisitos básicos constantes na tabela do 

cargo pretendido,  no Anexo I;  
h)  Certicado de conclusão  do Ensino Médio ou Ensino Fundamental para o cargo que exigem apenas 

estas  etapas  da educação básica;  
i)  Comprovante de Residência atual.  

3.3.  Os documentos deverão ser encaminhados em ARQUIVO ÚNICO no formato digital (PDF) para o e-
mail: rh@funsau-na.ms.gov.br, de maneira que a  documentação escaneada que clara e/ou nítida, facilitando 
a leitura.  

3.4.  O e-mail enviado com as fichas e demais documentos, constitui como documento comprobatório de sua 
inscrição.  Será indeferida toda e qualquer inscrição efetuada em desacordo com as normas deste Edital.   

3.5.  A inscrição do candidato implica na aceitação das regras contidas neste Edital e na legislação pertinente, 
bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, acerca dos quais não poderá alegar 
desconhecimento.  

3.6.  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer as normas estabelecidas neste Edital, para 
certicar-se de que preenche todos os  requisitos exigidos para exercer o cargo/função que pretende concorrer. 

3.7.  O candidato somente poderá inscrever-se para um único cargo/função, perdendo a inscrição para o cargo 
de menor remuneração que porventura se inscrever em duplicidade. Caso o candidato tente inscrever-se em mais de 
um cargo/função  de mesma remuneração, será considerado para efeito de inscrição o cargo constante na cha de 
inscrição do último e-mail enviado.  

3.8.
 

Não será admitida
 

a inscrição condicional, extemporânea, por correspondência, via postal, via FAX
 

ou
 

outra 
forma não especicada neste Edital.

 

3.9.
 

Os candidatos que não enviarem dentro do prazo estabelecido no item
 

3.1, o e-mail com os respectivos 
documentos exigidos no item

 
3.2, serão

 
automaticamente eliminados do certame.

 

3.10.
 

A FUNSAU-NA não se responsabiliza por inscrições não recebidas por problemas de ordem técnica 
dos computadores, arquivos corrompidos, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 



13

Ano: X - N°2069 23 de maio 2025, sexta-feira

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Rua Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho

Fone/Fax: (67) 3441-5050 - Nova Andradina-MS

 
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima,71-Bairro Durval Andrade Filho-
 
Nova Andradina-MS.:79750-000 Telefone/Fax(67)-3441-5050 | www.funsau-
na.ms.gov.br

  

Página 3
 

comunicação, bem como fatores outros que impossibilitem a transferência de dados pelos candidatos, na 
tentativa de realizar a inscrição.

 3.11.
 

Após a inscrição não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações.
 3.12.

 
As informações prestadas na Ficha de Inscrição

 
(Anexo II), Currículo (Anexo III) e Ficha de Documentos e 

Avaliação (Anexo IV),
 
serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Comissão do Processo 

Seletivo o direito de excluir aquele que não a preencher
 
de forma completa, correta e legível.

 3.13.
 

O candidato fará
 
declaração na Ficha de Inscrição que tem ciência e aceita, caso convocado, de entregar

 para a formalização da
 
contratação os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para exercer o 

cargo/função da admissão.
  4.

 
DA AVALIAÇÃO CURRICULAR

 
E DOCUMENTAL

 4.1.
 

A análise
 

da experiência
 
prossional e formação complementar

 
de cada candidato

 
será feita conforme quadro 

de pontos já denido, constante no Anexo IV
 
do Edital e será validada somente após análise dos documentos 

comprobatórios pela Comissão do Processo Seletivo
 
Simplicado, enviados ao e-mail: rh@funsau-na.ms.gov.br.

 4.2.
 

Os candidatos cujos dados e informações constantes do currículo estiverem em
 

desacordo com o requisito
 de escolaridade exigida para ocupar

 
cargo/função de inscrição serão

 
eliminados

 
nesta etapa.

 4.3.
 

A comprovação das Experiências Prossionais
 
especícas para cada emprego, objeto do

 
presente 

Processo Seletivo Simplicado, será feita mediante encaminhamento dos seguintes documentos para o e-mail: 
rh@funsau-na.ms.gov.br: 

 
a)

 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS

 
Física) -

 
constando obrigatoriamente a folha de 

identicação com número e série, a folha com a foto do candidato, a folha com a qualicação civil, a folha de 
contrato de trabalho e as folhas de alterações de salário que constem mudança de função - ou Carteira de 
Trabalho Digital (CTPS Digital) constando obrigatoriamente a página identicando a carteira de trabalho 
digital, com a data de emissão da carteira, os dados pessoais, os contratos de trabalho informando o período 
trabalhado, o cargo e/ou a ocupação com a respectiva classicação (CBO) e as anotações gerais - ou 
declaração do empregador que informe o período (com início e m) e a discriminação do serviço realizado, 
com a descrição das atividades desenvolvidas, se realizado na área privada;  

b)  Declaração ou certidão de tempo de serviço, que informe o período (com início e m) e a discriminação do 
serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, no caso de Servidor Público;  

c)  Contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo (RPA) juntamente com a 
declaração do contratante, que informe o período (com início e m) e a discriminação do serviço realizado, 
no caso de serviço prestado como autônomo;  

d)  Declaração do órgão ou empresa ou de certidão de Tempo de Serviço efetivamente exercido no exterior, 
traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado, que informe o período (com início e m) e a 
discriminação do serviço realizado.  

e)  Será considerado como tempo de experiência prossional somente aquelas experiências comprovadamente 
relacionadas com a formação exigida neste edital para o emprego em que está concorrendo.  

f)  As atividades voluntárias e estágios não serão considerados como experiência prossional. 
g)  Não serão aceitos  documentos ilegíveis, inválidos, não identicáveis ou danicados; 

h)  Não serão aceitas auto declarações;  

i)  Não será aceito como documento comprobatório contracheque/recibo de pagamento sem assinatura e 
carimbo da Instituição emissora.  

4.4.  Comprovação da Formação  Complementar: 

�  Para comprovação de Pós-Graduação lato ou stricto sensu, serão considerados:  

a)  Diploma devidamente registrado, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC;  

b)  Certicado ou declaração de conclusão do curso.  

�  Para comprovação de aperfeiçoamento, atualização, treinamentos e outros cursos, serão 
considerados:  

a)  Certicado ou declaração de conclusão do curso com carga horária mínima especicada, conforme descrito 
no Anexo IV.

 

4.5.
 

Os documentos consistentes em declarações ou certidões devem ser apresentados em papel 
timbrado, redigidos de forma legível e com todos os dados necessários tanto à identicação das respectivas 
instituições ou órgãos expedidores como dos responsáveis pelas mesmas, sob pena de não serem 
considerados para análise.
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4.6.
 

A qualquer tempo, comprovada irregularidade ou ilegalidade no currículo apresentado, o candidato 
terá anulada a respectiva pontuação, sendo excluído do Processo Seletivo Simplicado, ou tendo o respectivo 
vínculo

 
laboral rompido por justa causa, sem prejuízo das medidas penais cabíveis.

 5.
 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
 
E RESULTADO PRELIMINAR

 5.1.
 

A seleção dos candidatos, conforme descrito no item 2.3,
 
ocorrerá por meio da análise curricular, onde serão 

avaliadas as informações prestadas na Ficha de Inscrição (Anexo II),
 
Currículo (Anexo III),

 
Ficha de Documentos e 

Avaliação (Anexo IV); mediante apresentação dos documentos pessoais e documentação comprobatória das 
experiências de trabalho; títulos e cursos realizados, conforme

 
exigidos no

 
item 3.2;

 
o que possibilitará classicar os 

candidatos pelo número de pontos, conforme a tabela constante no Anexo IV
 

(classicatória e eliminatória).
 5.2.

 
Será imediatamente eliminado do processo seletivo:

 �
 
O candidato ao cargo de Recepcionista

 
que não obter nota igual ou superior a 12 (doze) pontos de 

comprovação de experiência prossional, conforme apuração
 
na tabela constante na Ficha de 

Documentos e Avaliação (Anexo IV) como também deixar de apresentar os documentos exigidos no item 
3.2. 

 �
 
Os

 
candidatos

 
aos

 
cargos

 
de

 
Auxiliar de Limpeza, Fonoaudiólogo(a)

 
e Terapeuta Ocupacional

 
que 

deixarem
 

de apresentar os documentos exigidos no item 3.2.
 

5.3.
 

Não serão analisados documentos que não tenham sido informados
 

na Ficha de Documentos e Avaliação 
(Anexo IV).

 
5.4.

 
Encerradas as inscrições, será divulgado o

 
resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplicado, por ordem 

de classicação decrescente da pontuação alcançada, no site www.funsau-na.ms.gov.br, no Mural do Hospital 
Regional de Nova Andradina  e também publicado no Diário Ocial da Prefeitura de Nova Andradina. 
5.5.  Os demais candidatos habilitados irão compor um cadastro reserva, sendo convocados, caso haja 
necessidade pela FUNSAU-NA, durante o período de vigência do presente processo seletivo. 
5.6.  No caso de empate na pontuação, terá preferência o candidato que tenha maior pontuação em 
experiência prossional comprovada na área em que estiver concorrendo e, persistindo, o de maior idade. 
5.7.  O candidato que prestar declaração falsa será excluído do certame, podendo responder nas esferas penal, 
civil e administrativa.   
6.  DOS RECURSOS  
6.1.  Caberá interposição de recursos fundamentados junto à FUNSAU-NA, os quais deverão ser preenchidos em 
formulário próprio, conforme modelo do Anexo VII, deste Edital. 
6.2.  A interposição de recursos contra a divulgação do resultado preliminar deste Processo Seletivo Simplicado 
deverá ser realizada no prazo máximo  de 24  horas  através do e-mail: rh@funsau-na.ms.gov.br, contados a partir 
do horário da divulgação do Resultado Preliminar.  
6.3.  Não serão aceitos recursos fora do prazo estabelecido. 
6.4.  Recurso interposto em desconformidade com este Edital não será analisado. 
6.5.  O prazo para interposição do recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
6.6.  Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo. 
6.7.  O candidato deve ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente, intempestivo, 
desconforme aos parâmetros do critério de avaliação ou que desrespeite a comissão do Processo Seletivo será 
preliminarmente indeferido.  

6.8.  Para ns deste Edital, será considerado recurso inconsistente aquele cujo objeto não diga respeito ao 

presente Processo Seletivo  Simplicado.  

6.9.  Em caso de deferimento do recurso será feita a reticação do ato que deu motivo ao acolhimento do mesmo. 

6.10.  Todas as decisões recursais serão enviadas através de endereços eletrônicos, individualmente. 

6.11.  A Comissão do Processo Seletivo Simplicado da FUNSAU-NA, constitui última instância para recursos, 
sendo soberana em suas decisões, razão por que não caberão recursos ou revisões adicionais. 

7.  DO RESULTADO FINAL  E  HOMOLOGAÇÃO  

7.1.  Encerrada a fase recursal, com o julgamento dos eventuais recursos na forma do item 6, o Diretor Geral da 
Fundação de Serviços de Saúde de Nova Andradina-

 
FUNSAU-NA procederá à homologação do resultado nal do 

Processo Seletivo Simplicado.
 

7.2.
 

O Resultado Final do Processo Seletivo Simplicado
 
será publicado no Site www.funsau-na.ms.gov.br,

 
no 

Mural do Hospital Regional de Nova Andradina
 
e também no Diário Ocial da Prefeitura de Nova Andradina,

 
com a 
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lista dos nomes dos candidatos aprovados e
 
classicados em ordem decrescente da nota obtida, conforme Anexo 

VIII
 

(Cronograma Previsto).
 7.3.

 
É dever do candidato acompanhar a divulgação das informações e atos pertinentes a este Processo de 

Seleção Simplicado através do site da FUNSAU-NA, não havendo
 
qualquer responsabilidade desta instituição por 

eventuais prejuízos decorrentes da não observância desta regra.
 8.

 
DA

 
CONVOCAÇÃO

 8.1.
 

O candidato será convocado através de publicação no site www.funsau-na.ms.gov.br, bem como será 
axado no Mural da Fundação

 
e também divulgado no Diário Ocial da Prefeitura de Nova Andradina, sendo de 

responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos do presente Processo Seletivo.
 8.2.

 
O

 
candidato aprovado poderá ser convocado pela direção conforme a necessidade. Em

 
sendo 

convocado, o candidato deverá se apresentar de forma imediata, levando em consideração a emergência da 
contratação. No ato da convocação será informado a data, horário e o local que o candidato deverá comparecer 
munido dos documentos necessários para a contratação.

 8.3.
 

O candidato convocado para assumir o cargo pretendido que não comparecer no prazo estipulado na 
convocação, estará automaticamente eliminado do processo seletivo.

 9.
 

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
 

9.1.
 

No contrato constará, obrigatoriamente:
 

a)
 

Cargo/função a ser desempenhado;
 

b)
 

Tempo de duração do contrato;
 

c)  Condições de renovação e de rescisão;  
d)  Valor do salário e a remuneração complementar se forem o caso; 
e)  Direitos assegurados ao contratado e as obrigações que estará submetido; 
f)  Carga horária semanal e/ou mensal.  
9.2.  São requisitos para a contratação do candidato: 
a)  Ter sido classicado no Processo Seletivo objeto deste Edital; 
b)  Ser brasileiro nato ou naturalizado;  
c)  Estar em dia com as obrigações eleitorais;  
d)  Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos, n a data da contratação; 
e)  Comprovar, mediante atestado médico, que goza de boa saúde física e mental; 
f)  Estar quite com as obrigações do serviço militar, para candidato do sexo masculino; 
g)  Não ocupar cargo ou função na Administração Pública municipal, estadual ou federal, exceto quando houver 

compatibilidade de horários e nos casos previstos no artigo 37, XVI da Constituição Federal.  
9.3.  A contratação será pelo prazo de 30 (trinta dias), podendo ser prorrogado uma única vez por até 02 (dois) 
anos  nos termos da CLT,  conforme critério do contratante caso persista os motivos da admissão. O contrato poderá 
ser rescindido caso houver candidato habilitado para o cargo/função (aprovados em concurso), ou por interesse da 
FUNSAU-NA.  
9.4.  A prorrogação acima apontada não obriga a contratante a prorrogar por 02 (dois) anos, mais sim ca limitada 
ao período apontado. A título de exemplo: Cumpre o contrato por trinta dias e se persistir a necessidade, prorroga-se 
por mais 30 ou 90 ou 120 dias conforme critério da administração, limitado a dois anos. 

10.  DA DOCUMENTAÇÃO  

10.1.  Os candidatos convocados deverão apresentar para a contratação os seguintes documentos: 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS) 
 Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento  
 Caso união estável: Declaração da União Estável  
 Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento  
 Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento atualizada  
 Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do Cônjuge 

 

 01 (uma) foto 3 X 4   
 

Carteira de Trabalho Digital ( Comprovante gerado no aplica�vo da Carteira de Trabalho Digital)
  

 
Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

  
 

RG -
 

Registro Geral -
 

Carteira de Iden�dade
  

 
CPF -

 
Cadastro de Pessoa Física

  
 

CNH -
 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)
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Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

  
 

Cartão do SUS
  

 
Comprovação

 
de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

  

 
Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 

apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que o convocado reside 

no endereço do documento)
 

 

 
Carteira de Vacinação em dia

  

 
Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 o
 
Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de classe 
específico, se houver;

 o
 
Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente reconhecido e 
registrado em conselho de classe específico, se houver;

 o
 
Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que exigem apenas 
esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos históricos escolares;

 

 

 
Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão
 

 

 
Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do 

domicilio do convocado
 
(Jus�fica-se a solicitação da cer�dão de antecedentes criminais, considerando a natureza 

do o�cio e pelo grau especial de confiança necessário;
 

os profissionais da saúde lidam diretamente com 
pacientes/usuários em situação de vulnerabilidade, como recém-nascidos, crianças, gestantes, idosos, pacientes com 
deficiência, entre outros. Além disso, muitos desempenham funções que envolvem acesso a informações sigilosas, 
administração de medicamentos controlados e procedimentos que exigem alto grau de responsabi lidade é�ca e 

técnica no ambiente hospitalar)  

 

 Declaração de bens (Conforme anexo V)   

 Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)  

 Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome, assinatura do médico e carimbo com o número do CRM. 

 

 Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a 
documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)  

 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável) 
 Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)  
 CPF -  Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)  
 RG -  Registro Geral -  Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)  

 Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou  
 Comprovante de Matricula cursando escola  de ensino médio/técnica (2º grau) ou ensino superior dos 

Filhos até 24 anos  
 

 Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)   
 

11.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1.  A Comissão do Processo Seletivo cará instalada no Hospital Regional de Nova        Andradina, localizado 
na Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 –  Bairro Durval Andrade Filho - Nova Andradina. 

11.2.  As contratações serão efetuadas de acordo com o quantitativo estipulado para atendimento às necessidades 
de recursos humanos para a execução dos trabalhos do Hospital Regional de Nova Andradina. 

11.3.  O candidato será responsável pela exatidão e atualização dos dados constantes em sua Ficha de Inscrição 
e do currículo.

 

11.4.
 

A classicação formalizada para este Processo Seletivo Simplicado Complementar tem validade por 
seis meses, contados da data de homologação do resultado nal, podendo ser prorrogado por igual período.

 

11.5.
 

As
 

situações omissas e os casos fortuitos ou de força maior, que surgirem na interpretação deste Edital, 
serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.

 



17

Ano: X - N°2069 23 de maio 2025, sexta-feira

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Rua Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho

Fone/Fax: (67) 3441-5050 - Nova Andradina-MS

 
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima,71-Bairro Durval Andrade Filho-
 
Nova Andradina-MS.:79750-000 Telefone/Fax(67)-3441-5050 | www.funsau-
na.ms.gov.br

  

Página 7
 

11.6.
 

Havendo necessidade, a Comissão Organizadora do processo seletivo, poderá alterar suas etapas ou datas 
de realização, para tanto, divulgando a respectiva alteração com antecedência, no site www.funsau-na.ms.gov.br.

 
 Nova Andradina/MS, 21

 
de maio

 
de 2.025.

 
 NORBERTO FABRI JUNIOR

 Diretor
 
Geral

 FUNSAU-NA
 

 
 
 
 ANEXO I

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
Nº 05/2025

 
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 
 

 

Cargo/Função:
 
Auxiliar de Limpeza

 

Requisitos Básicos:  

•
 
Certificado, devidamente registrado, de conclusão do ensino 

fundamental, fornecido por instituição educacional, reconhecido pelo 

MEC.  

Vagas:  • 01  

Carga Horária  
Semanal:  

• 44 horas  

Jornada:  • Regime de Escala de revezamento 

Salário Base:  • R$ 1.678,00  

Atribuições do Cargo: 

Executar trabalho de limpeza, higiene e/ou desinfecção das áreas dos serviços de saúde, conforme normas e 
rotinas estabelecidas; Auxiliar em serviços gerais de manutenção hospitalar de acordo com as necessidades; 
transportar materiais para conserto e material de reposição às unidades quando solicitado; coletar resíduos sólidos 
de saúde das unidades e serviços hospitalares e ambulatoriais; abastecer locais com material de higiene; executar 
trabalhos rotineiros de limpeza de móveis, utensílios e adornos, lavando, encerando, retirando pó, utilizando-se de 
material e equipamento próprio; manter a boa aparência, a higiene e a conservação dos locais de trabalho; coletar 
o lixo e acondicioná-lo em recipientes apropriados para depositá-los, posteriormente em lixeiras, em incinerador ou 
em outro local previamente definido; abastecer sanitários com sabonetes, toalhas e papéis higiênicos, de acordo 
com a necessidade constatada por observação ou solicitação, visando atender a condições básicas de higiene 
pessoal dos usuários; controlar estoque de materiais de limpeza, higiene pessoal, efetuando levantamento mensal; 
movimentar materiais, ferramentas e objetos diversos para a execução de suas atribuições, mantendo sua ordem 
nos locais estabelecidos; zelar pela perfeita conservação e limpeza de equipamentos e utensílios utilizados para a 

execução do trabalho, cuidando para evitar danos e perdas dos mesmos; responsabilizar-se pela conservação de 
móveis, instalações, máquinas, equipamentos e utensílios; zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela 
segurança do trabalho, e pela adequada utilização dos equipamentos de proteção individual, durante o seu turno 
de trabalho, contribuindo para a redução da ocorrência de acidentes.  
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Cargo/Função:

 

Fonoaudiólogo(a)
 

Requisitos Básicos:
 

• Graduação em Fonoaudiologia;
 
habilitação para a função e registro 

ativo na entidade de fiscalização profissional
 

Vagas:
 

• 02
 

Carga Horária
 

Semanal:
 

• 30
 
horas

 

Jornada:
 

• Regime de escala de revezamento, podendo ser alterada conforme 

necessidade do serviço, respeitando a carga horária semanal e 

demais normas aplicáveis.
 

Salário Base:
 

• R$ 4.005,42
 

Atribuições do Cargo:
 

Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação daqueles que utilizam protocolos e procedimentos 

específicos de fonoaudiologia; Tratar
 
de pacientes efetuando avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; Orientar 

pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; Desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e 

qualidade de vida; Realizar demais atividades inerentes ao emprego. Ter conhecimento do diagnóstico base e do 

quadro clínico e evolutivo do paciente e ciência da conduta multidisciplinar que venha a causar risco ao assistido; 

Estudar e analisar detalhadamente os prontuários e os exames complementares, respaldando a tomada de 

condutas fonoaudiológicas ao paciente assistido no leito; Realizar avaliação das funções estomatognáticas (sucção, 

deglutição, respiração, mastigação e fonoarticulação); Avaliar quadros de afasia, diferenciando as alterações da 

linguagem de outras alterações cognitivas como apraxia e agnosia. Fornecer diagnóstico diferencial das alterações 

da fala e da linguagem. Indicar a consistência adequada para uma ingesta segura para o paciente; Reavaliar 

diariamente o paciente, visando possíveis alterações de condutas terapêuticas, adequando-as às condições clínicas 

e alta fonoaudiológica; Fornecer orientação fonoaudiológica aos pacientes e familiares durante todo o processo 

terapêutico e na alta hospitalar, considerando fatores sociais, culturais e ambientais; Favorecendo na alta as 

técnicas de promoção de saúde e prevenção de agravos fonoaudiológicos; Criar protocolos de atendimento junto 

com a equipe e coordenação do setor; Realizar laudo funcional nos exames complementares, em conjunto com o 

profissional médico; Promover ao paciente os recursos terapêuticos disponíveis e necessários ao tratamento e 

restabelecimento de sua qualidade de vida; Informar ao paciente/responsável quanto ao diagnóstico e prognóstico 

fonoaudiológicos, procedimentos adotados e tempo provável de duração do tratamento; Colaborar, junto à equipe 

multidisciplinar, no desmame e retirada da cânula de traqueostomia, sendo o responsável em definir as 

características da deglutição e manejo da saliva; Colaborar, junto à equipe multidisciplinar, na indicação da via 

alternativa de alimentação, sendo o responsável em fornecer o parecer sobre os riscos de disfagia; Instituir e utilizar 

os protocolos específicos para o setor (UTI e enfermaria); Realizar obrigatoriamente o registro, no prontuário e no 

livro de ocorrência, das atividades desenvolvidas e procedimentos realizados para garantir continuidade da 

assistência fonoterápica; Estabelecer relação interdisciplinar com outros profissionais nos princípios éticos; 

Participar de visitas multidisciplinares aos pacientes, nas quais são discutidos os casos clínicos e definições de 

condutas; Participar das reuniões clínicas do setor que está inserido. Promover o Programa de Educação 

Continuada para os Profissionais da Área de Saúde, objetivando maior esclarecimento e adesão acerca dos riscos 

e medidas preventivas a serem adotadas com o paciente; Obedecer às normas de biossegurança vigentes e da 

instituição para controle de infecção hospitalar. Contribuir, discutindo junto com a equipe multidisciplinar, sobre as 

condutas nos Cuidados Paliativos. Registrar e manter atualizado obrigatoriamente o prontuário do paciente; 

Requerer junto à unidade os recursos necessários à acessibilidade e os materiais indispensáveis ao tratamento 

fonoterápico; Informar ao paciente, cuidador e familiares quanto ao diagnóstico, prognóstico e procedimentos 

fonoaudiológicos adotados e viabilizar encaminhamento ambulatorial quando necessário. 
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Cargo/Função:

 
Recepcionista

 

Requisitos Básicos:
 

• Certificado, devidamente registrado, de conclusão do ensino médio, 

fornecido por instituição educacional, reconhecido pelo Ministério da 

Educação;
 

• Ter experiência de no mínimo 1 (um) ano na função.
 

Vagas:
 
• 01

 
Carga Horária

 Semanal:
 

• 44 horas
 

Jornada:
 
• Regime de Escala de revezamento

 
Salário Base:

 
• R$ 1.678,00

 
Atribuições do Cargo:

 
Executar as tarefas referentes às atividades de recepção, triagem, identificação, qualificação, registro e encaminhamento 
de pacientes, para fins de atendimento hospitalar e ambulatorial, preenchendo formulários, atualizando e arquivando 
prontuários e controlando entrada e saída de usuários dos serviços hospitalares; atender o público interno e externo; 
controlar a entrada e a saída de pessoas (empregados, pacientes e visitantes); operar equipamentos de comunicação, 
em especial equipamentos de telefonia, atendendo, transferindo, cadastrando e completando chamadas telefônicas, além 
de prestar informações gerais aos usuários e interessados; digitar relatórios, quando o setor for informatizado e operar 
equipamentos de informática de uso no setor; elaborar relatório diário de ocorrência de maneira clara e objetiva; receber, 
discriminar, protocolar e distribuir correspondências, documentos, pequenos volumes e encomendas; receber e transmitir 
recados, registrando as informações; zelar pela conservação e limpeza de equipamentos usados e pela ordem e 
disciplina do seu local de trabalho.  

 

 

 

Cargo/Função:  Terapeuta Ocupacional 

Requisitos Básicos:  
• Graduação em Terapia Ocupacional; habilitação para a função e 

registro profissional ativo no órgão de classe. 

Vagas:  • 01  

Carga Horária  Semanal:  • 30  horas  

Jornada:  
• Regime de escala de revezamento, podendo ser alterada conforme 

necessidade do serviço, respeitando a carga horária semanal e 

demais normas aplicáveis. 

Salário Base:  • R$ 4.005,42  

Atribuições do Cargo: 

Atuar no sentido de promover  tratamento e reabilitação de indivíduos portadores de alterações cognitivas, afetivas, 

perceptivas e psicomotoras, decorrentes ou não de distúrbios genéticos, traumáticos ou de doenças adquiridas por 

meio da utilização da atividade humana. Executar outras tarefas correlatas em todo o hospital. 
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ANEXO II
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2025

 HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
 

 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO
 

PSS 05/2025
 

 

CARGO/FUNÇÃO QUE SE INSCREVE:
 

 

 
 

Nome do Candidato:
 

 
Data de Nascimento:

 
Sexo:

 
Documento de Identidade:

 
Dia:

 
Mês:

 
Ano:

 
M

 
F

 
Número:

 
Org. Exp.:

 
UF:

 

       
CPF:

 
Telefone

 
Celular:

 

  
Endereço:

 

Rua, Avenida,n., Apto.,Bloco
 

 

Bairro:  CEP: 

  
Município:  UF: Telefone Residencial: 

   

E-MAIL:  

 
 
 

 

Declaro que aceito as condições descritas no Edital que rege este processo seletivo e, se 
convocado para a contratação, apresentarei todos os documentos comprobatórios dos requisitos 
pessoais, de escolaridade  e profissionais para assinar o contrato.  

 

Nova Andradina, ____de  ____________ de  2025.  
 
                                                                                _________________________________________________ 

                                                                              ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO III
 MODELO DE CURRICULUM VITAE

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2025
 HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Nome:
  

Endereço:
  

Telefone e e-mail:
  

Experiência (informar 
períodos, 
empregadores e 
cargos/funções):

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Formação Escolar  

(informar a 
instituição  de 
ensino, ano da 
conclusão e  demais  

cursos na  área de 
habilitação):  

 

Cursos de 
capacitação:  
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ANEXO IV
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2025

 HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
 

  

FICHA DE DOCUMENTOS E AVALIAÇÃO
 

PSS 05/2025
 

Nome do Candidato:
 

 
Número Documento de Identidade:

 
Org. Expedidor/UF:

 
  

CPF:
 

Telefone:
 

  

   EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
 

COMPROVANTE
  

QUANTIDADE
 

PONTUAÇÃO
 

Limite
 

Entregue
 

Unitário
 

Máxima
 

Atribuída
 

• Experiência comprovada
 
de vínculo empregatício em 

cargo/função a que concorre.
 

05
 anos
 

 

12
 pontos

 por ano
 

60
  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS:
 

60
 

NÚMERO DE PONTOS:
  

   

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Ensino Superior 

COMPROVANTE / TÍTULO  
QUANTIDADE PONTUAÇÃO 

Limite Entregue Unitário Máxima Atribuída 

•  Doutorado reconhecido pelo MEC  01  15 15  

•  Mestrado reconhecido pelo MEC  01  07 07  

•  Pós-graduação  (caso seja o requisito básico do  cargo 
pretendido, este item será desconsiderado, não havendo 
pontuação)  

01  05 05  

•  Ensino superior (caso o requisito básico do cargo 
pretendido seja nível superior, este item será 
desconsiderado, não havendo pontuação)  

01  03 03  

Cursos ou Treinamentos de Qualificação Profissional 

•  Será considerado como comprovante de capacitação ou qualificação profissional, na área de atuação da função 
que concorre, os cursos/treinamentos  ou eventos de participação, realizados a partir de janeiro de 2020. 

Caso seja exigido curso de capacitação ou qualificação  profissional como requisito básico do cargo pretendido, o 
mesmo não será considerado para pontuação. 

COMPROVANTE / TÍTULO  QUANTIDADE PONTUAÇÃO 

Limite Entregue Unitário Máxima Atribuída 

•  Com carga horária acima de 200 horas (na ausência da carga 
horária será considerado  equivalente a  duração igual ou 
superior a 60 dias)  

01  05 05  

•  Com carga horária entre 121  à 200 horas  (na ausência da 
carga horária será considerado  equivalente  a duração 
mínima de 16 à 59 dias)

 
01  

03 03 
 

•
 

Com carga horária entre 40 à 120 horas (na ausência da carga 
horária será considerado equivalente a duração mínima de 
06 à 15 dias)

 01
  

02
 

02
  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS:
 

40
 

NÚMERO DE PONTOS:
  

    

NÚMERO TOTAL DE PONTOS:
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ANEXO V
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENS

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº
 

05/2025
 HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 
 

DECLARAÇÃO DE BENS
 

Eu, ______________________________________________, __________________________,
 

                                                                 
Nome                                                                                       

      
Nacionalidade

 _______________________, ______________________________, portador(a) da carteira
 

de
 

                    
Estado civil

                                                           
Profissão

 
iden�dade RG n.º ______________________, inscrito(a) no CPF sob n.º ____.____.____-____,

 
                                                   

Nº RG, órg . Emissor e UF
                                                                                            

Nº CPF
 

residente à _________________________________________________________Nº _______,
 

Bairro_______________________________________, CEP: ________-_____, Cidade de 

______________________________, DECLARO para fins que:  

(    ) Não possuo bens.  

(    ) Possuo os bens conforme discriminação e valor abaixo especificado:  

DISCRIMINAÇÃO  VALOR EM R$ 

  

  

  

  

  

  

Firmo a presente declaração.  

 

________________________, ____ de _________________ de ______. 
                              Cidade-UF                            Dia                                Mês                                 Ano 

 

 

____________________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE  
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ANEXO VI
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2025
 HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO
 

 Eu, ______________________________________________, __________________________,
 

                                                                 
Nome                                                                                       

      
Nacionalidade

 _______________________, ______________________________, portador(a) da carteira de
 

                    
Estado civil

                                                           
Profissão

 
iden�dade RG n.º ______________________, inscrito(a) no CPF sob n.º ____.____.____-____,

 
                                                   

Nº RG, órg. Emissor e UF
                                                                                            

Nº CPF
 

residente à _________________________________________________________Nº _______,
 

Bairro_______________________________________, CEP: ________-_____, Cidade de 

______________________________, DECLARO para fins do con�do nos incisos XVI e XVII do art.  

37 da Cons�tuição Federal de 1988 com redação determinada pelas Emendas Cons�tucionais nº 

19 e 20 de 1998, que:  

(  ) Percebo APOSENTADORIA rela�va  ao  cargo  de ___________________ ______________, 

pertencente  à  estrutura do  órgão _______________________________________________. 

(  ) NÃO MANTENHO outro vínculo emprega�cio em caráter permanente ou temporário com 

qualquer en�dade pública federal, estadual, ou municipal, que impeça minha admissão ao 

quadro de servidores públicos da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina – FUNSAU-

NA.  

(  ) MANTENHO vínculo público, exercendo o cargo de _______________________________, 

pertencente  à  estrutura do  órgão ___________________________________________ , em 

jornada de ______ horas de trabalho, com carga horária de ____ horas semanais. 

 

________________________, ____ de _________________ de ______. 
                              Cidade-UF                            Dia                                Mês                                 Ano 
 
  

 

____________________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO VII
 MODELO DE RECURSO

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2025
 HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 
 

 

RECURSO
 

NÚMERO
 

DO PROCESSO SELETIVO:
 

 
CARGO/FUNÇÃO QUE ESTÁ CONCORRENDO:

 

 
CANDIDATO (Nome Completo)

 

 

DATA DO RECURSO :
 

 

RAZÕES DO RECURSO:
 

 

TELEFONES DE CONTATO:  

 

E-MAIL:  
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ANEXO VIII
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2025

 HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
 

 

 

 
 

CRONOGRAMA PREVISTO
 

  

EVENTO
 

DATA PREVISTA*
 

Divulgação do edital de abertura das 
inscrições no site da FUNSAU-NA

 

21/05/2025
 

Início e término das inscrições para
 
envio 

dos documentos comprobatórios de 
experiências de trabalho, títulos, cursos e 
demais documentos conforme item 3.2, para 
o e-mail rh@funsau-na.ms.gov.br

 

A partir das 18:00hs
 

do dia 21/05/2025
 

 
Até às 23hs

 
e 59

 
min.

 
do dia 25/05/2025

 

Publicação do resultado PRELIMINAR  26/05/2025, às 11:00 horas 

Prazo para interposição de recursos  
A partir das 11:00 horas do dia 26/05/2025 até às 

11:00 horas do dia 27/05/2025 

Resultado do julgamento dos recursos, 
divulgação do resultado final da seleção e 
homologação  

27/05/2025 

*As datas aqui previstas poderão ser alteradas no caso de ocorrência de fato relevante. As alterações 
no cronograma serão divulgadas através do site www.funsau-na.ms.gov.br 
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Av. Eulenir
 

de Oliveira Lima, 71 -
 
Bairro Durval Andrade

 
Filho     

 Nova Andradina/MS - Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –
 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 005/2025.
 

 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA/FUNSAU-NA, neste ato 
representada pelo

 
Diretor

 
Geral, NORBERTO FABRI JUNIOR,

 
no uso de suas atribuições legais,

 
em conformidade com 

o edital do Concurso Público nº 001/2023,  TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS  CANDIDATOS  APROVADOS, 
relacionados no Anexo I deste edital, para o provimento de cargos do quadro efetivo  da  FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE NOVA ANDRADINA / FUNSAU–NA, conforme o resultado denitivo e classicação nal, publicado  através 
do edital nº 023/2023 em 20 de março de 2024, HOMOLOGADO e publicado em 20  de março de 2024, pelo edital nº 
024/2023.  

O convocado, conforme anexo I, deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional 
de Nova Andradina, situado na Rua Santo Antônio, nº 1645, Bairro Centro, Nova Andradina-MS,  no prazo  máximo  de 
10 (dez) dias, contados da publicação deste edital no site www.funsau-na.ms.gov.br,  no horário compreendido das 
07:30hs às 08:30hs, para apresentação e entrega dos documentos constantes no anexo II deste edital e 
agendamento dos exames de saúde admissionais.  

Quanto aos exames admissionais, os convocados deverão comparecer nesta unidade hospitalar para a realização dos  

exames laboratoriais, e posteriormente serão encaminhados para avaliação médica admissional e/ou realizar exame 
médico especíco (portadores de deciência), a serem analisados por médicos designados pela Fundação Serviços de 
Saúde de Nova Andradina - FUNSAU-NA, cuja avaliação deste prossional de saúde terá cunho de decisão terminativa, 
após análise dos exames realizados pelo candidato convocado. 

Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva o candidato aprovado que: a) não se apresentar para tomar 
posse no prazo xado pelo Edital de Convocação; b) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do 
cargo; c) não for considerado apto no exame médico ou na avaliação da compatibilidade da respectiva deciência 
com as exigências para execução das tarefas do cargo de nomeação  e  d) não apresentar a documentação 
comprobatória necessária para posse no cargo. 
Por m, apresenta aos convocados os modelos de declaração que deverão ser preenchidas adequadamente pelos 
mesmos, com suas informações pessoais, que deverão ser apresentadas no prazo acima descrito. Sendo que, as 
declarações dos anexos III e IV são obrigatórias e a do anexo V é facultativa, conforme decisão pessoal e espontânea 
do candidato. 

Nova Andradina/MS,  16  de Maio  de 2025.  
 

NORBERTO FABRI JUNIOR  
DIRETOR GERAL 

 

ANEXO I 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CONVOCADOS  

CONCURSO PÚBLICO 001/2023 – FUNSAU-NA  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2025  

 

CARGO: BIOMÉDICO(A) 
A - Nomeação Ampla Concorrência  

Classif. Ampla 
Concorrência 

Classif. 
Cota 

Nome Inscrição  CPF  
Total 

Pontos  
03

 
-
 

GABRIEL HENRIQUE MAXIMINO SANTOS
 

888276
 

398.***.***-79
 

115,00
 

 

CARGO: CONTROLADOR INTERNO  
A -

 
Nomeação Ampla Concorrência

 
Classif. Ampla 
Concorrência

 

Classif. 
Cota

 
Nome

 
Inscrição

 
CPF

 
Total 

Pontos
 

07
 

-
 

ALESSANDRO ABRANDINO CRIVELLI DA 
costa

 

882884
 

840.***.***-82
 

110,00
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Av. Eulenir
 

de Oliveira Lima, 71 -
 
Bairro Durval Andrade

 
Filho     

 Nova Andradina/MS -
 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –
 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

 

ANEXO II 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023
 
–

 
FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2025
 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS  (CóPIAS)  

 Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento  
 Caso união estável: Declaração da União Estável  
 Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento  
 Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento atualizada  
 Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do Cônjuge  

 

 01 (uma) foto 3 X 4  
 Carteira de Trabalho Digital ( Comprovante gerado no aplica�vo da Carteira de Trabalho Digital)   
 Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP   
 RG - Registro Geral - Carteira de Iden�dade  
 CPF - Cadastro de Pessoa Física  
 CNH - Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)  
 Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição   
 Cartão do SUS  
 Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)   
 Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 

apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que o 
convocado reside no endereço do documento) 

 

 Carteira de Vacinação em dia  
 Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):  

o Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se houver;  

o Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos históricos 
escolares; 

 

 Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do 
conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão 

 

 Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do 
domicilio do convocado (Jus�fica-se a solicitação da cer�dão de antecedentes criminais, considerando a natureza 

do o�cio e pelo grau especial de confiança necessário; os profissionais da saúde lidam diretamente com 
pacientes/usuários em situação de vulnerabilidade, como recém-nascidos, crianças, gestantes, idosos, pacientes com 
deficiência, entre outros. Além disso, muitos desempenham funções que envolvem acesso a informações sigilosas, 
administração de medicamentos controlados e procedimentos que exigem alto grau de responsabilidade é�ca e 

técnica no ambiente hospitalar) 

 

 Declaração de bens (Conforme anexo III)  

 Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo IV)  

 Preencher e comprovar todos os requisitos básicos para inves�dura no cargo exigidos no item 1. 6  do 
edital de abertura do concurso público nº 001/2023 

 

 Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, atestando 
a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa

 
provável da 

deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número do CRM.  
 

 
Número de Conta Bancária no Banco do Brasil

 
(Caso não possua, após a verificação de toda a 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)
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ANEXO II 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023
 
–

 
FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2025
 

 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)  

 Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)   
 CPF - Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)  
 RG - Registro Geral - Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)  
 Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou  
 Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)  ou ensino superior dos 

Filhos até 24 anos 
 

 Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)  
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ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO  

CONCURSO PÚBLICO 001/2023
 
–

 
FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2025
 

DECLARAÇÃO DE BENS  

Eu, ____________________________________________________, ___________________________,  
                                                               Nome Completo                                                                                                Nacionalidade  

___________________________, __________________________________, portador(a) da carteira de  
                    Estado civil                                                                                  Profissão 

iden�dade RG n.º _________________________, inscrito(a) no CPF sob n.º _____._____._____-_____,  
                                                     Nº RG, órg. Emissor e UF                                                                                                           Nº CPF  

residente à ______________________________________________________________Nº _________,  

Bairro_________________________________________, CEP: ___________-_________, Cidade de 

______________________________, DECLARO para fins que:  

(    ) Não possuo bens.  

(    ) Possuo os bens conforme discriminação e valor abaixo especificado:  

DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$  

  

  

  

  

  

  

Firmo a presente declaração. 

 

________________________, ____ de _________________ de ______.  
                              

Cidade-UF                            Dia                                Mês                                 Ano
 

 

 

____________________________________  
ASSINATURA DO DECLARANTE  
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS  

CONCURSO PÚBLICO 001/2023
 
–

 
FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2025
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO  

 

Eu, ___________________________________________________, ____________________________,  
                                                                Nome Completo                                                                                             Nacionalidade  

__________________________, ___________________________________, portador(a) da carteira de  
                    Estado civil                                                                             Profissão 

iden�dade RG n.º _________________________, inscrito(a) no CPF sob n.º _____._____._____-_____,  
                                                   Nº RG, órg. Emissor e UF                                                                                            Nº CPF  

residente à _______________________________________________________________Nº ________,  

Bairro____________________________________________, CEP: __________-_______, Cidade de 

______________________________, DECLARO para fins do con�do nos incisos XVI e XVII do art.  37 da 

Cons�tuição Federal de 1988 com redação determinada pelas Emend as Cons�tucionais nº 19 e 20 de 

1998, que:  

(  ) Percebo APOSENTADORIA rela�va  ao  cargo  de ____________ _________________________, 

pertencente  à  estrutura do  órgão ______________________________________________________.  

(  ) NÃO MANTENHO outro vínculo emprega�cio em caráter permanente ou temporário com qualquer 

en�dade pública federal, estadual, ou municipal, que impeça minha admissão ao quadro de servidores 

públicos da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina – FUNSAU-NA.  

(  ) MANTENHO vínculo público, exercendo o cargo de ____________________________________, 

pertencente  à  estrutura do  órgão ____________________________________________________ , em 

jornada de ______ horas de trabalho, com carga horária de _____ horas semanais.  

 
________________________, ____ de _________________ de ______.  

                              
Cidade-UF                            Dia                                Mês                                 Ano

 
 
  

 
 

____________________________________  
ASSINATURA DO DECLARANTE  
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO  

CONCURSO PÚBLICO 001/2023
 
–

 
FUNSAU-NA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2025
 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA  

Eu, _________________________________________________, ___________________________,  
                                                                 Nome Completo                                                                                        Nacionalidade  

_______________________, __________________________________, portador(a) da carteira de  
                           Estado civil                                                                   Profissão 

iden�dade RG n.º _________________________, inscrito(a) no CPF sob n.º ____.____.____-____,  
                                                            Nº RG, órg. Emissor e UF                                                                                                 Nº CPF  

residente à __________________________________________________________Nº _________,  

Bairro_______________________________________, CEP: __________-________, Cidade de 

______________________________, DECLARO por livre e espontânea vontade e sem  nenhuma 

coação, que DESISTO de tomar posse no cargo público, na qual fui aprovado(a)  e classificado(a) em 

____________  lugar,  no  Concurso  Público  nº  001/2023,  realizado  pela  Fundação  Serviços                                                                            

de Saúde de Nova Andradina – FUNSAU-NA, Estado de Mato Grosso  do Sul; para provimento no 

cargo de ________________________________, conforme o resultado defini�vo e classificação  

final, publicado através do edital nº 023/2023 em 20 de março de 2024, HOMOLOGADO  e publicado 

em 20 de março de 2024, pelo edital nº 024/2023.  

 
 

Para maior clareza, firmo a presente declaração.  
 
 
 

________________________, ____ de _________________ de ______.  
                              

Cidade-UF                            Dia                                Mês                                 Ano
 

 
 
 
 

 ________________________________________  
ASSINATURA DO DECLARANTE  
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Ano: X - N°2069 23 de maio 2025, sexta-feira
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Ano: X - N°2069 23 de maio 2025, sexta-feira

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 08006473721

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr. FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

 
 

PORTARIA FUNSAU-NA

 

Nº 040/2025, DE 21

 

DE MAIO

 

DE 2.025.

 
 

REF.: Nomeia Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplicado e dá outras providências.

 
 
  

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais;

 
 

R E S O L V E:

 
 

I –

 

Nomear Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplicado nº 005/2.025, para provimento dos

 

cargos

 

de Auxiliar de Limpeza, Fonoaudiólogo(a), Recepcionista

 

e Terapeuta Ocupacional , os seguintes 
servidores:

 
 

Presidente –

 

Élcio de Abreu Garcia

 

Membros –

 

Lídia

 

Débora de Oliveira

 
                   

Tatiane Aparecida Negri Cremasco

 
 

II –

 

Ficam

 

também nomeados

 

02

 

(dois) suplentes, para substituição na ausência dos titulares, os

 

funcionários

 

da Fundação Camila Mary Oliveira Garcia e Paulo Henrique Zucão Costa.

 

III -

 

A participação na Comissão será considerada serviço público relevante, não ensejando qualquer 
remuneração.

 
 

IV

 

-

 

Após concluídos os trabalhos, a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplicado será dissolvida.

 
 

V –

 

Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 
 

Nova Andradina/MS, 21

 

de Maio

 

de 2.025.

 

.

 

.

 

NORBERTO FABRI JUNIOR

 

Diretor Geral do Hospital Regional

 

FUNSAU-NA
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